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LEI N  3 

 

Cria os erviços administrativos, organi-

za o quadro de PeT soai e contm outras prW 

vidncias. 

A Câmara Municipal de Frei Inocncio, decreta, e eu, promulgo' 
a seguinte lei : 

Art. 12 - Picam criados na Prefeitura 1 unicipal, 

serviços que ficam subordinados diretamente ao Prefeito. 

e cr et ri o 

5erviço de Fazenda 

Serviço de Contabilidade 

Serviço de Educaço e Sade 
Serviço de Patrimnio 

Serviço de Obras. 
Art. 22 - A Secretaria tem a seu cargo o Serviço de Expediente 

ploicio e economia interna da Prefeitura, informações e publicações e supe 

rintendncia da Portaria, do rquivo e Almoxerifado. 
Art. 32 - Esto a cargo do Serviço de Fazenda, por intermd&o' 

das sess6es de Fiscalizaço e Tesouraria,  os trabalhos de lançar'entos 	e 
arrecadaço de rendas fiscais e fiscalizaço destas, bem como os de paga-' 

mentos das despesas dev±damênte empenhadas. 

Art. 420  - Est a cargo do eviço de Contabilidade a contabi-

liao das operações relativas à arrecadação das rendas e pagamentos das/de 

despesas, bem como os demais fatos referentes a administraço econ6mica do 
Ir 

municrio e financeira. 

Art. 52 - Esto a cargo do Serviço de Educaço e 3ade, como 
rgo auxi1icr das repartições competentes do st9do, os trabalhos de assis 

tncia tenics aos professores rurais e de.-controle e fiscelizaça das Es— 
colas municipais, bem como os relacionados com os serviços de sade publi—
ca afetos o! suhord.inados ao Munic{pio. / 

Art. 62 - O Serviço do Parimnio ter a'. 	seu cargo a guarda e 

conserv'ço dos edif{cios pblicos e .os moveis em geral e a administreço 

dos bens dominicais e'dos servio.idustriais do municpie. 

rt. 72 - isto a cargo do serviço de obras a execução e fisca 
lizaço do c6igo de Posturas Municipais 

Art. 82 - Fica criada, a secretaria da Cmara Municipal subordi 
nada ao respectivo Presidente e sujeita a xxgxx= regulamento pr6prio. 

Art. 92 - São funcionrios municipais os constantes do quadro 
anexo a esta lei, cujos cargos ficam criados com vencimentos anuais nele / 
fixados. 	 ((TOoào poâer emana ào p000 e em seu nome é exerci(9o» 

os seguintes' 
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Parágrafo - &nico - Os Cargos Constantes do quadro de que trata o 

artigo anterior são isolados e de provimento efetivo. 

Art. 102 - O Prefeito Municipal baixara, dentro de 50 dias o Regu 

lamento Interimo da Prefeitura Municipal. 

Art. 112 - Além dos funcionários civis, ocupantes de criados em, t 
lei, poderá existir no serviço público Municipal, pessoal extra- numera-' 

rios e pessoal de obras, que são contratadas, mensalistas e tarefeiros. 

Art. 12- O pessoal que se refere o artigo anterior será admitido 

e conservado a titulo precário e com salário prefixado, respeitado o limi 

te das dotações ou crédito próprios. 

Art. 139 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a organizar, em de 

eretos, as tabelas proprias ao pessoal extraordinrios e de obras necess& 

rios aos serviços municipais, bem como salário do pessoal extraordinário, 

e de obras necessrios aos serviços municipais, bem como abaixar as ins4 

truç3es que fizerem necessrios a regulamentação. 

Art. 149 - A despesa de funcionalismo da Prefeitura inclusive sub-

sidio do Prefeito e representação, bem como salário do pessoal extranu.me-

rrios mensalista e porcentagem aos exotares não Doderá exeder de 30 -% / 
(trinta por cento) da renda ordinária arrecadada no exercicio anterior. 

Único - No serão computados nas despesas referidas neste artigo 
de assistncia a maternidade e a infância, os proveitos do pessoal imoti-

vo, o abono de familia e a ajuda de custo dos vereadores. 

Art. 152 - As despesas decorrentes da execuço da presente lei cor 

rero por cnt, de dotação prprias a serem incluidas em orçamento. 

Art. 162 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, re 

vogadas as disposições em contrario. 

Mando, pois, a todas autoridades, a quem o conhecimento e execução 

desta lei pertence, que a cumpram e façam cumprir to inteiramente como  / 
nela se contam. 

Sala das Sesses, 12 de setembro de 1965. 

a) Francisco Ferraz dos Santos - Presidente 

a) Amintas Caetano da Silva - Vice - Presidente. 
«J0 pdL9er emana 40 poc$tI e em seu nome 4 eeroo » 



, a — 

CÂMARA MUNICIPAL DE FREI INOCÈNCIO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

s.P. 
"Quadro a que se Refere o irt. 99." 

Especificação - Vencimentos Anuais. 

Secrtrio 	  CM20.000,00 
Contador 	  600.000,00 
Porteiro 	  120.000,00 
Chefe Serviço de.Fazendi 120.000 500 
Auxiliar Serviço de Fazenda 	  120.000,00 
Inspetor do encino Rural 	  2110.000 700 
Fiscais de Rendas Nunicipais.lançador 20.000,00 
15 - Professaras Rurais a 	  ].080.000,00 

Sala das Sessões, 12 de setembro de 1.963. 

a) Francisco Ferraz dos Santos - Presidente 
a) Amintas Caetano da Silva - Vice - Presidente. 

Todo poder emana do povo e em seu nome é exercido. 


